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" R E A J U S T A O S S A L A R I O S C O N S T A N T E S HA 
L E I M U N I C I P A L N S £ . 8 4 3 / 9 0 , Q U E D I S P Õ E 
S O B R E A C O N T R A T A Ç Ã O T E M P O R A R I A DE 
E X C E P C I O N A L I N T E R E S S E P U B L I C O " 

S I L M I O H I G Ü E L F O F O N K A , P r e f e i t o 
Hun:i.cipal de S a n t o ^ A n t ô n i o da 
P a t r u 1 h a , n o u s o d a s a t r i b u i ç. o e s q u e 
1 h e s ã D c o n •!• e r i d a s p o r !.. e i . 

S, 

F A C O S A B E R , que 
M u n i c. i p s. 1 a p r o v o u e e u 
s e g u i n t e L e i : 

a C â m a r a 
s a n c i o n o a 

ÍTIGO í9 - Fica o P o d e r E x e c u t i v o H u n i c i p a l , a u t o r i z a d o a r e a j u s t a r 
os s a l á r i o s c o n s t a n t e s na L e i H u n i c i p a l S.cí43/90, que 
"DISPÕE S O B R E A C O N T R A T A Ç Ã O T E H P O R A R I A DE E X C E P C I O N A L 
INTERESSE P U B L I C O " , p a r a oíIí'valores a b a i x o d i a s c r i m i n a d o s 

r Nível V a l o r < C r f ) 

I 1 0 5 . 6 4 1 , 0 6 
II i 0 5 . 6 4 i , 0 6 
III i í 6 . 6 9 9 , 8 4 
IV i 3 9 . 9 7 4 , 0 7 
V 1 6 8 . 1 0 7 , 8 3 
VI fí0í.594,85 
VII 8 4 1 . 9 4 9 , 4 9 
VIII e 9 0 . 3 8 4 , 8 5 
IX 3 4 8 . 4 1 9 , 0 4 
X 4 1 7 . 5 8 9 , 8 3 
XI 5 0 1 . 6 1 9 , 6 0 
XII 6 0 i . 9 5 0 , 8 0 

ARTIGO 22 - Ser v i r á d e r ec ur so p ar a c ob r i r os va 1 or e s d o r ea j u s t e 
D n c e d i d o , a s dot a ç õ e s org:amentár ias c o n s i g n a d a s no 

o iV a m etí t o m u n i c i p a 1 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (0511^62-1618 E 662-1818 - CEP 95.500 
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ARTIGO 39. - Revogadas as d i s p o s i ç o e s em c o n t r á r i o , esí:a Lei e n t r a em 
vigor a parfcir de de f e v e r e i r o de i 9 9 e . 

GABINETE DO PREFEITO H U N I C I P A L , 09 de 

REGISTRE-SE E COMÜHIQl 

B R I A N M G I L j/E mB^RO 
SecretJÉMo de Ad mini st 
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